
 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUJUBIM 

ESTADO DE RONDÔNIA 
 

 

INDIÇÃO Nº 087/GVJRS/2025  

DE: JÂNIO RODRIGUES DE SOUSA  

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM 

 

INDICAÇÃO 

 

                Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio da 
Secretaria competente, que seja realizada a instalação de um tubo PEAD (ou 
outro tubo adequado) na 3ª Linha do Galo Velho, em frente ao sítio do Tatão. 

 

                                            JUSTIFICATIVA 

                A referida localidade apresenta dificuldades de trafegabilidade, 
principalmente em períodos chuvosos, devido ao acúmulo de água que danifica 
a estrada e compromete o acesso de veículos e moradores. A instalação de um 
tubo resolverá o problema de escoamento, garantindo melhor qualidade no 
deslocamento dos moradores, no transporte escolar, no escoamento da 
produção agrícola e no tráfego em geral. 

               Atenciosamente, 

 

Palácio Agostinho Becker, Salas das Sessões em 03 de Outubro de 2025 

 
 
 
 

JÂNIO RODRIGUES DE SOUSA 
VEREADOR                                    
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